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INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 06/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 24 / zOZ 5

A Conissão Permanenre de Licitacào

PARECERruRÍDICO PCM N" O6/202s

ANÁLISE JURÍDICO - FORMAL DE

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE

r-rcrTAÇÃo - ART. 74, r]ll, "f' DA LEr

14.133/ZO2I. POSSIBILIDADE JURÍDICA DA

CONTRATAC,ÃO.

1. RELATORIO

Veio ao exame desta Assessoria Juridica, o presente processo paÍa emissão de parecer

jurídico sobte a viabilidade de contratação da empresa União dos Vereadores do Brasil -UVB, para

promover a inscrições no evento XXIV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais, no período

de 22 a 25 de abril de 2025 em Brâsíliâ,/DF, evento que visa o reinamento e aperfeiçoamento de

vereadores da Câmara Municipal de Balsasr4.,ÍA.

Consta nos autos a autorização do PresÍdente da Câmara Municipal para que atendidas

as formalidades legais após análise da documentação fosse emitido parecer a respeito da presente

contrâtação.

Consta ainda, o requerimento de inscrição de 14 parlamentares desta Casa de Leis no

evento XXIV Marcha dos Gestores e L-egislativos Municipais.

Consta ainda despacho do Agente de Contratação solicitando âo setor competente a

informação quanto a existência de previsão orçamentária pâra suportâr as despesas com a pretensà

contrâtâção.

I)esta feita, fora acostado aos presentes autos parecer do Contador informando possuir

clotaçào orcamentária e recursos financeiros para suportc clc despesas da aquisição do objcto

CÂMARA MUNtctpAL oE BALSAS cNpJ: 06.727.13olooo1-11
Rua Dr. Jose Noleto, n" 2OO8, bairro Potosi - Cepr 6s aOO OOO - Fone: (Sg) 354'1-2046 - Balsas M

E mail: procuradoria@cmbalsas.ma.gov.br
I



CÀMARA MUNICIPAL DE
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ocorrcrão por contâ da seguinte rubrica:

01. Poder Legislativo
01.01 - Câmara Municipal de Balsas

01 031 0011.2-004 - Manutenção clas Atividades Administrativas da Câmara
Municipal;

Elementos de despesas, 3.3.90.39.00 - Ouros serviços de Terceiros - Pessoa Juríclica.

O Agente de ConftataÇão, na conclição tle coordenaclor do processo, solicitou Parecer

Iurídico sobre a contratacão e análise da minuta do contrato. N:r sequência, vieram os aut()s enl

gabinctc para análise.

Passo à análise-

2. FUNDAMENIAC,AO

A. DAFINALIDADEEABRANGÊNCIADOPARECERJURÍDICO

A presente manifestação juríclica tem o escopo de assistir a autorídade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforrne estabelece ô artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

(Nova Lei de l-icitações e Contatos - NI-l-C),

Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatódo seguiÍá para o órgào de

assessoramento juridico da Adorinistraçào, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise juridica da contratâçáo.

§ 1' Na elaboraçáo do parecer juridico, o órgão de assessoÍamento juridico da

Administraçâo deveÉ:

I - apreciar o processo licitaróÍio conlbrme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;

II . redigir sua maniÍêstaçâo eur linguageur sirnples e compreensivel e de fomra clara e

objetiva, com âpreciaçào de todos os eleDrentos indispensáveis à contrâtâção e coll
exposição dos pÍessupostos de fàto e de direito levados ern consideração na análise
juridica.

Como se pode observâÍ do dispositivo legal supra, o controle pÍévio de legalidade se

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataçâo, nào

abrangendo, portânto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica

ou de conveniência e oporruniclade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem de

questôes jurídicâs, na forma do Enunciado BPC n" 07, clo Manual de Boas Práticas Consultivas da

Advocacia-Geral da União:
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Enunciado BPC n" 7'

A manifestação consulriva que âdentrar questào juridica corn potenciâl de significativo
reflexo enr aspecto técnico deve conteÍ justificâtiva da necessidade de lâzê-lo, evitandose
posicionàruentos conclusivos sotrre temas não iuridicos, tais colDo os técnicos,

adrninistrativos ou de conveniência ou opotunidade, podendose, poÍéor, sobre estes

emitir opiniào ou fônnular recoorendâçÕes, desde que enfatizando o câráret
disciiciônário de seu a.rtâDrento-

De fato, presume*e que as especificações técnicas contidas no presente pÍocesso,

inclusive quanto ao detalhamento clo objeto da conffatação, suâs carâcterísticas, requisitos e

avaliação do preço estimâdô, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmeúos técnicos objetivos, para â melhor consecução do interesse público.

Do mesmo modo, se pressupõe em relâção ao exercício da competência discricionária pelo óÍgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivâdâs nos autos.

Finalmente, deve*e salientar que determinadâs observâções sáo feitâs sem caráter

vinculativo, mas em prol da segumnçâ da própria autoridacle assessorada a quem incumbe, denÍo

da margem de discricionariedade que lhe é confericla pela lei, avaliar e acatâr, ou não, tais

ponclerações. Não obstante, âs questões relacionaclas à legalidade serão apontadas para fins de sua

côrreçãc,. O seguimento do processo scm a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Adminisft âção.

B. DAANÁLrSE DO PROCTMENTO DE LTCTTAÇÃO

Nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a regra geral é

que âs conraraçoes de bens e serviços pela Adminisrração Pública devem ser precedidâs de processo

licitarório.

No entanto, o próprio dispositivo constitr.lcional reconhece a existência de exceções à

regta ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a inexigibilidade e a

dispensa e de licitâção, que estão previstos nos artigos 74 e 15 respectivâmente da Lei n"

14.t33/207t.

A inexígibilidade de licitação, como já foi dito, e uma exceçào à regra e, ocorre quando

há inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível promover-se a competiçâo, tendo

em vista que um dos concorrentes reúne qualiclacles tais que o tornam único, exclusivo, sui generis,

inibindo os demais pretensos participantes
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No caso em apreçô, trata-se cle fornecimento cie inscrições parâ pârricipâçâo dos

vereadores desta Casa de Leis na )C(IV Marcha clos Gestores e Legislativos Municipais, no período

de 2Z a 75 de abril de 2025 em Brasilia,/DF, feita por instituiçáo de notória especialidade, diante

da singularidade da atividade desenvolvicla, conforme consta nos autos.

O art. 74, inciso III, alínea "f'cla Lei n. 14.133/7021, aduz a respeito da hipótese, de

ser inexigível a licitâção quando verificada a inviabi[idade de competição. Portanto, presente está

o requisito da singularidade dos serviços técnicos, qual seja:

Art. ?4. É inexigivel a licitacâo quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

ll[ - contratação dos seguintes seriços técnicos especializados de narureza

predonrinantemente inrelecrual corn prolissionais ou empresas de notória especializaçào,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e dir,'rrlgação'

(...)

t') treinamento e aperÍêiçoanrento de pessoal;

Art. 6" Para os fins desta Lei, considerarn se:

XVIII - serviços técnicos especializados de narureza predonrinantenrente intelecrual:
aqueles realizados eur trabalhos relativos a:

0 neinamento e aperlêiçoanrento de pessoal;

Dessarte, isso demonstra que âs modâlidâdes de concorrênciâs não são os meios mâis

eficazes e corretos de se contratar alguns obletos e serviços, principâlmente, por suas singularidades.

Assim, para o caso em comento, não figura a inexigibilidade como uma forma de burlar

o necessário processo licitatório, essencial pâra â morâlizâÇão das conftatações firmaclas pelos entes

de direito público com os paiticulares. Alem dc que â inexigibiliclade e a dispensa são

procedimentos licimtórios, mais simples, e verdâde, mâs âindâ âssim o sào:

(...) é incorreto afirmar que a contratação diretâ exclui um "procedimento ücitatório".
Os casos de dispensa c inexigibilidade de licitacào r'nvolvern, na verdade, trrrr

procedimento especial e sirr4rliiicado, para seleçáo do contrato rràis vantajoso para a

Administração Pública. Ilá ur»a scrie ordenada de atos, colimando selecionar a melhor
propostâ e o contrârantc rdt'cluaclo (...) (Marçal Justen Irilho na Obra Cornentários
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Desta forma, conclui*e que nos casos de inexigibilidade, há impossibilidade de ser

realizado o procedimento cle competitiviclade para aquisição da proposta mais vantajosa para a

Administração, não sendo uma faculdade do Administratlor escolher ou não pelos procedimentos

licitâtórios comuns.
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de Licitações e Contratos Aduinistrativos, 10'ed. Na pag. 289) lgrifo nosso].

Pois bem. Considerando o objeto do presente processo, às ôbservâções âqui

formuladas serão centradas na hipótese de inexigibilidade de licitâção, em râzão notória

especializacão e singulariclade do objeto â ser contrâtâdo, umâ vez que nos âutos consta que

UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL, inscrita no CNPJ n. 83.594,978/000I.56, reúne

experiência em atuação em favor da Administracão, possibilitando uma mobilização nacional com

â integração enre veÍeadores, sendo uma forma de discutir temas e demandas Federativas que

impactam os municípios.

Assim, verifica.se que foram seguidas as normâs peÍdnentes ao processo de

inexigibilidacie. Inclusive quanto ao preço, posto que o valor ofertado para os módulos a serem

contratados e no valor global de R$ 11.158,00 (onze mil, cento e cinquenta e oito reais). Tendo

apresentado proposta vantajosa, não apenas em termo de economicidade, mas principalmente pela

notóriâ especialização dos serviços prestados que executará a capacitâção, objeto deste processo.

Conclui-se, com base nâs râzões suprâ expostas, que é possivel â contrâtação direta da

empresa IJNIÃO DOS VEREADORES DO BRASII- inscrita no CNPJ n" 83.594.978/000l-56,

por inexigibilidade de licitaçao.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, verifica-se que estão preenchidos os íequisitos parâ a inexigibilidade

de licitacão, nos termos do artigo 74, III, alinea "f'da Lei n'14.133/2071.

Assim, opino favoravelmente à formalização da contatação direta, recomendando-se

a obsewância aos princípios da tmnspàrênciâ, economicidade eficiência, bcm couro a adoção das

providências ncccssárias para a execuç'ão do contrato ntro dos limites estabelecirlos pela

legislação vigente.

Este é o parecer.

s.M.l.

Balsas/MA, 04 i1c abril de 2025

n ego Coelho
clorProcur:r
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